
cs?kváthulia• 
4tactio,ck &ao Y)a,a4 

CN11 44.518.405/0001-91 

-se~, d eui,eito, Oedte" 

LEI NP 1934/2024 

"DISPÕE SOBRE INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE VALORES DE PROGRAMA, 

OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS, INCLUSÃO DE AÇÕES, INDICADORES, METAS FISCAIS E 

PROJETO NO PLANO PLURIANUAL 2022/2025, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

E NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais que lê são conferidas por Lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alvinlândia, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1°  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I — Alterar e ampliar valores de programa, objetivos e justificativa, inclusão de ações, indicadores, metas físicas e 

projetos no Plano Plurianual para o período de 2022/2025 e também, entre as prioridades e metas estabelecidas na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2.024, tendo preferências na alocação de recursos na 

Lei Orçamentária de 2.024 e na sua execução; 

II — Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da presente Lei. 

Objetivo Justificativa Público Alvo Unidade de Medida 

Promover a manutenção do Programa 
de Benefícios Eventuais destinados à 
Assistência Social. 

Atender à população do 
município em situação de 
vulnerabilidade social 
atendidas pela Diretoria 
Municipal de Promoção e 
Assistência Social. 

População do 
Município 

2.885 habitantes 

Entidade Poder 
Unidade 

Orçamentária 
Unidade Executora Fonte de Recurso 

1 
Prefeitura 

Municipal de 
Alvinlândia 

02 
Executivo 

0209 
Diretoria Municipal de 
Promoção e Assistência 

Social 

020902 
Divisão do Fundo 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social 

02 —Transferências e 
Convênios Estaduais 

Vinculados 
15 — Outras Transferências'

Estaduais 
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